
 
 
D E C R E T O   nº 1.457/2012     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.157/2011 

(Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-710.000,00 (setecentos e dez mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
   
  02 - EXECUTIVO MUNICIPAL. 
  02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
  04.122.04012-002-GABINETE DO PREFEITO 
  000160  0.1.00.000000 3.3.90.39.00.00  OUTROS SERV. TERC. P. JURIDICA...........................20.000,00 
 
  02.002 - ASSESSORIA JURIDICA 
 
  02.062.02012-003 - ASSESSORIA JURIDICA 
  000210  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERV. TERC. P. JURIDICA..........................30.000,00 
 
 
  03 - SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 
  03.001 – ADMINISTRAÇÃO  GERAL 
 
  04.122.04042-004  -   MANUTENÇÃO DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
 000290  0.1.00.000511     3.3.90.30.00.00   Material  de Consumo.................................................... 30.000.00  
 000330  0.1.00.000000     3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica............................  .150.000,00 
 000330  0.1.00.000511     3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica..............................   30.000,00 
   
 04.122.04051-003 - Manutenção da Sec. da Administração 
   
 000360  0.1.00.000000  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente.............................   20.000,00 
 
 
04-SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 - DIRETORIA 
04.122.04132-008 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
000540  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica...................................  30.000,00 
 
04.122.04141-006 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
000600  0.1.00.000000  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente..............................  10.000,00 
 
28.84628010-017 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
000650  0.1.00.000000 4.6.90.71.00.00  Principal da Dívida Contratual Resgatado........................   50.000,00 
 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 



05.001 – DIRETORIA 
04.122.04192-018 - Manutenção da Diretoria 
000710  0.1.00.000000 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica .....................................50.000,00 
 
05.002 - Divisão de Obras 
04.452.04212-019-Serviços Urbanos 
000750  0.1.00.000000 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica......................................60.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
06.001 – Diretoria 
 
12.361.12062-023 – Convênio FNDE PNAE FR 138. 
001010  3.1.00.000138  3.3.90.32.00.00  Material,Bem ou Serv. P. Distribuição................................70.000,00 
 
06.002 - Divisão de Educação 
 
12.361.12186-027 - Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb FR 101 
001260  0.1.00.000101  3.1.90.94.00.00  Indenizações e Restituições Trabalhistas............................30.000,00 
 
12.361.12196-029 - Divisão de Educação - 25% 
001440  0.1.00.000104  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica......................................50.000,00 
 
12.361.12206-030 - Transporte Escolar 
 
001480  0.1.00.000104  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. Terc. Pessoa Física.........................................50.000,00 
 
 
11-SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.001 - DIRETORIA 
 
08.244.08012-052 - Manutenção da Sec. de Ação Social. 
002610  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica......................................30.000,00 
TOTAL .................................................................................................................................       710.000,00  
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em parte ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.04042-004 - Manutenção da Sec. de Administração 
000300  0.1.00.000000  3.3.90.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção..............................100.000,00 
 
04-SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 - DIRETORIA 
04.122.04132-008 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 
000520  0.1.00.000000  3.3.90.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção............................... 50.000,00 
 
 
 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 - DIRETORIA 
04.122.04192-018 - Manutenção da Diretoria 
000690  0.1.00.000000  3.3.90.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção..............................100.000,00 
 



06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.12196-028 - Divisão de Educação - 10% 
001340  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica...........................   30.000,00 
 
12.361.12196-029 - Divisão de Educação - 25% 
001440  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica...........................   50.000,00 
001450  0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações...........................................................  50.000,00 
 
08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08.001 - DIRETORIA 
20.601.20082-044 - Readequação de Estradas Rurais e Manutenção de Pontes 
002200  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc.Pessoa Física................................  10.000,00 
002210  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica............................  20.000,00 
002220  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo........................................................  20.000,00 
002230  0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações.......................................................... 100.000,00 
 
20.601.20142-045 - Manutenção da Patrulha Mecanizada. 
002240  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo........................................................  30.000,00 
002250  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terc.Pessoa Física...............................  11.000,00 
002260  0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica............................  33.000,00 
 
11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.001 - DIRETORIA 
08.244.08012-052 - Manutenção da Sec. de Ação Social 
002620  0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações...........................................................100.000,00 
002630  0.1.00.000000  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente..............................    6.000,00 
TOTAL........................................................................................................................ .............    710.000,00  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
em 19 de abril de 2012. 

 

 

              Celso Benedito da Silva 

                     Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

